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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ITAPINA

Rodovia BR-259, Km 70 – Zona Rural – Caixa Postal 256 – 29709-910 – Colatina – ES

27 3723-1226

EDITAL Nº 001/2014 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE
CURSO DE EXTENSÃO – MODALIDADE FIC

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo – Campus Itapina,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente, faz saber, pelo
presente Edital, que estarão abertas, nos dias 26/08 (3ª feira) e 29/08 (6ª feira), as inscrições para o Processo
Seletivo Simplificado do Curso de Extensão “JARDINAGEM”  na modalidade FIC (Formação Integral
Continuada), para o Campus Itapina, conforme Processo nº 23154.001341/2013-77.

1. DO CURSO
1.1. O Curso de Extensão “JARDINAGEM”, do IFES Campus Itapina, coordenado pelo professor
Marinaldo Francisco Zanotelli, será ofertado gratuitamente aos candidatos devidamente inscritos,
selecionados e matriculados, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
1.2. As aulas serão presenciais e serão realizadas no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Espírito Santo - IFES Campus Itapina, situado à Rodovia BR 259 – km 70 – Zona Rural – Caixa Postal nº
256 – CEP 29.709-910 – Colatina - ES.

2. DO NÚMERO DE VAGAS E TURMAS, PÚBLICO-ALVO E PRÉ- REQUISITOS:

CURSO Nº DE
TURMA(S)

Nº DE
VAGAS PÚBLICO-ALVO PRÉ-REQUISITOS

Jardinagem 01 (uma) 20 (vinte)

Pessoas com idade igual ou
superior a 16 anos e que já trabalhe,
ou que esteja cursando o ensino
médio ou já tenha concluído.

- Ter idade igual ou superior
a 16 anos
- Trabalhar, estudar ou ter
concluído o ensino médio.

3. DA SELEÇÃO
A seleção para o ingresso no curso acontecerá da seguinte forma:
3.1. Para o curso de Jardinagem será utilizado o critério de ordem de inscrição dos candidatos, limitado ao
número de vagas ofertadas na turma única.
3.2. A relação contendo o nome dos candidatos classificados estará disponível a partir das 12 horas do dia 01
de setembro de 2014 no mural do Prédio Pedagógico (entrada) do IFES Campus Itapina, no link da Extensão
nos sítios oficiais do Campus Itapina e do IFES.
3.3. Caso as vagas não sejam preenchidas ou exista desistência no primeiro encontro, o IFES Campus Itapina
convocará os suplentes, por telefone ou correio eletrônico, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições serão realizadas nos dias 26/08 (3ª feira) e 29/08 (6ª feira), no horário de 13 às 16 horas,
na sala da Coordenadoria Geral de Extensão, no Prédio do Complexo de Laboratórios do IFES
Campus Itapina , Tel.: (27) 3723-1290, mediante preenchimento de ficha de inscrição.
4.2. Os candidatos deverão apresentar, pessoalmente, no ato da inscrição, o original e a cópia dos seguintes
documentos:
a) Documento de identificação com foto;
b) Cadastro de pessoa física (CPF);
c) Declaração emitida pela escola ou empresa que comprove a relação de trabalho ou estudo nas áreas
descritas no pré-requisito.
4.3. Não serão realizadas inscrições fora das datas e/ou horários previstos neste Edital.



5. DA MATRÍCULA
5.1. Os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados, serão automaticamente matriculados.
5.2. O aluno matriculado terá sua matrícula cancelada se deixar de comparecer, sem justificativa legal, ao 
primeiro dia letivo e sua vaga será preenchida pelo primeiro candidato da lista de espera.
5.3. Os alunos matriculados deverão seguir todos os regulamentos e regimentos do Campus Itapina.

6. DO TURNO, DIAS E HORÁRIOS DO CURSO
CURSO TURMA TURNO DIAS HORÁRIOS

Jardinagem Única
Vespertino / Noturno

03, 04, 05, 08, 09 e 12 de se-
tembro de 2014

16:00 às 20:00

Matutino / Vespertino
06 e 13 de setembro de 2014 

(sábados)
7:20 às 11:20

12:00 às 16:00

7. CERTIFICAÇÃO
7.1 Terá direito a certificado de conclusão de curso o aluno que obtiver frequência mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento) no curso.

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CURSO
Publicação do Edital 25/08/2014

Período de inscrição 25 e 26/08/2014

Divulgação dos candidatos classificados 01/09/2014

Início das aulas 03/09/2014

Previsão de término das aulas 13/09/2014

9. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
   ASSUNTO CARGA HORÁRIA

1- Introdução: Evolução histórica dos jardins 
 1.1 – Estilos de jardim: Egípcio, Grego, Persa, Romano, Francês, Inglês, Oriental, 
Contemporâneo.

02

2- Noções Básicas de Botânica: Raízes, caules, folhas, flores, fruto e semente.
 2.1 – Fisiologia Vegetal: Fotossíntese e respiração. 02

3  –  Preparo  da  área:  Limpeza  da  área,  controle  de  formigas,  escarificação, 
nivelamento, canteiros, covas, previsão do número de mudas, locação das plantas.

02

4 – O Solo
 4.1 – Tipos de solo: Aspectos físicos e químicos do solo
 4.2 – Nutrientes essenciais para as plantas
 4.3 – Calagem e adubação
 4.4 – Compostagem

03

5 – Plantio
 5.1 – Plantio de árvores, arbustos e palmeiras.
 5.2  – Plantio em canteiros.
 5.3 – Plantio em jardineiras.
 5.4 – Plantio de gramados.

03

6 – Poda de plantas. 02
7 –  Implantação de um Jardim
 7.1 – Memorial de implantação. 
 7.2 – Cronograma de execução.
 7.3 – Implantação do projeto paisagística.
 7.4 – Plano de manutenção

02

8  – Plantas como elemento paisagístico
 8.1 – Gramas
 8.2 – Forrações
 8.3 – Arbustos e trepadeiras
 8.4 – Árvores
 8.5 – Como utilizar cores

02

9 – Manejo de pragas e doenças.
 9.1 – Inseticidas e fungicidas naturais.

02

10 – Atividade Prática: Implantação de jardim 20
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
10.1. O candidato que tiver mudança de endereço ou troca de número de telefone, após a inscrição, deverá, 
obrigatoriamente, informar à Coordenadoria Geral de Extensão do Campus Itapina, sob pena de perda do di-
reito de reclamação (preclusão de direito).
10.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação e a divulgação de todos os do-
cumentos referentes ao processo de ingresso na imprensa, na internet e/ou nos endereços eletrônicos www.i-
fes.edu.br e www.http://www.eafcol.gov.br/  
10.3. A inscrição do candidato implica a tácita aceitação pelo mesmo das condições estabelecidas neste Edi-
tal, nos comunicados oficiais, ou em outros documentos que vierem a ser publicados, como também das de-
cisões que possam ser tomadas pelo IFES Campus Itapina, das quais o candidato não poderá alegar desco-
nhecimento.
10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria Geral de Extensão e validados pela Diretoria de 
Desenvolvimento Educacional do Campus Itapina.

Colatina, 25 de Agosto de 2014.

ANDERSON MATHIAS HOLTZ
DIRETOR-GERAL

Portaria 1.432 – DOU de 06/09/2013
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ANEXO I AO EDITAL Nº 001/2014

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ITAPINA

Rodovia BR-259, Km 70 – Zona Rural – Caixa Postal 256 – 29709-910 – Colatina – ES

27 3723-1226

FICHA DE INSCRIÇÃO
Curso: 
JARDINAGEM

Modalidade:
Curso de Extensão – FIC (Formação Inicial Continuada )

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
Nome:

Data de Nascimento:
          /           /      

CPF:
        .        .        -

Identidade: Órgão Emissor:

Endereço para correspondência (Rua, nº, apto, etc.):

Ponto de Referência: CEP: Telefone 1:
(     )             -     

Telefone 2:
(     )             -     

Cidade / Estado e-mail:

IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Profissão: ESCOLA OU EMPRESA:

Em caso de Estudante:
Curso: Turno: Série/ Período/Turma:

Endereço para correspondência (Rua, nº, apto, etc.):

Ponto de Referência: CEP: Telefone 1:
(     )             -     

Telefone 2:
(     )             -     

Cidade / Estado e-mail:

Informações Complementares (Opcionais):

Colatina, ES, ____ de ______________ de 2014.

____________________________________
Assinatura do Candidato

(via do Ifes – Campus Itapina)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Curso: 
JARDINAGEM

Modalidade:
Curso de Extensão – FIC (Formação Inicial Continuada )

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
Nome:

Data de Nascimento:
          /           /      

CPF:
        .        .        -

Identidade: Órgão Emissor:

Colatina, ES, ____ de ______________ de 2014.

____________________________________
Responsável pela Inscrição

(via do Candidato)
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